
LEI Nº 3.808 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2017.

Institui o Dia da
Empregada doméstica no
Município de Sapucaia do
Sul.

LUIS ROGÉRIO LINK, Prefeito Municipal de Sapucaia do Sul, faço saber que a Câmara de
Vereadores aprovou e eu, com fundamento no artigo 82, inciso III, da Lei Orgânica do
Município, sanciono a seguinte, LEI:

 Fica instituído no âmbito Municipal o dia da Empregada Doméstica, a ser
comemorado no dia 27 de abril, que passa a constar no Calendário Oficial de Eventos do
Município.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 13 de dezembro de 2017.

LUIS ROGÉRIO LINK
Prefeito Municipal

Registre-se, publique-se.
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